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PROJETO DE LEI Nº 223/2013
Altera a Sumula da Lei nº 724/2009 e inclui o parágrafo único ao artigo 1º.

A CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTINO, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, Faz saber que ela aprovou e o Prefeito Municipal sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - A sumula da Lei Municipal n.º 724 de 07 de dezembro de 2009, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Dispõe sobre a criação da Escola Municipal de Educação Infantil, localizada no Bairro São Benedito denominada Escola Municipal de Educação Infantil “Carinha de Anjo” e dá outras providencias.”

Art. 2º - Fica acrescentado o parágrafo único ao artigo 1º da Lei Municipal n.º 724 de 07 de dezembro de 2009, que passa a viger na seguinte forma:

“Art. 1º - ...

Parágrafo Único: A escola de educação infantil de que trata o caput deste artigo está localizada na Rua Francisco Ferreira Mendes no Bairro São Benedito.

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.

Plenário Ver. Juvenal B. Soares, 08 de novembro de 2013.

Ver. Luiz Carlos Gaino – PSD

JUSTIFICATIVA

Nobres Pares, o projeto que ora apresento para apreciação de Vossas Excelências, tem por intuito corrigir quando da edição da Lei Municipal n.º 724 de 07 de dezembro de 2009, no que se refere ao endereço da Escola de Educação Infantil Carinha de Anjo.

Ao se editar a lei supra mencionada, colocou-se que a escola estava sediada no Bairro Cohab Morumbi, porém a escola esta situada na Rua Francisco Ferreira Mendes no Bairro São Benedito, conforme se comprova no documento anexo a esta proposição.

Ressalto aos Nobres Pares, que em razão desta discrepância no endereço, a direção da escola tem passado por situações que estão comprometendo o bom funcionamento da mesma, uma vez que até mesmo recursos estão deixando de serem aportados na escola.

Assim, para solucionarmos o problema em questão e a pedido da direção da Escola de Educação Infantil Carinha de Anjo, é que apresentamos a presente proposição para que Vossas Excelências analisem e votem favoravelmente a sua aprovação.

Peço ainda a aquiescência de Vossas Excelências para requerer que esta proposição tramite em ritmo de urgência.

Plenário Ver. Juvenal B. Soares, 08 de novembro de 2013.

Ver. Luiz Carlos Gaino – PSD
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